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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO <6.,

Projeto de Lei_ /2020

DOCUMENTO;

PROTOCOLO GERàl: -2112
MÜMERO PRÓPRIO: jlj
DATA PRQTQCOIO:

Estabelece a prioridade de matrícula e de transferência às

crianças e adolescentes, que estejam sob a guarda de mulheres

vítimas de violência doméstica e familiar, nas escolas

municipais.

, r. Aos incapazes, nos termos da lei civil, que estejam sob a guarda, ainda que provisória, de mulheres

vítima de violência doméstica ou familiar, conforme a Lei Federal n°. 11.340/2006, fica assegurada a matrícula

ou transferência, a qualquer tempo, para escola próxima a sua nova residência.

§1°. O mesmo direito será assegurado aos que vierem, pela mesma razão, de outros Mumcípios e estabelecerem

residência em Cachoeiro de Itapemirim — ES.

Art. 2°. O pedido de matricula ou transferência deverá ser instruído com o deferimento da medida protetiva pela

autoridade competente, bem como comprovante da nova residência.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta dias) após sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim 28 de Abril 2020

WAtLACE MARVILÀ FERNANDES

Vereador/PP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - site: https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei busca garantir maior segurança as pessoas vitimadas, direta ou indiretamente,

pela violência doméstica e familiar. Não são raros os casos de mudança de endereço e até cidade, razão pela

qual entendo ser fundamental facilitar todo o processo de recomeço da vítima.

Sendo assim, apresento o presente projeto, visando sua regular tramitação e aprovação pelos Nobres

eadores.

Caehoeiro de Itapemirim 28 de Abril 2020

ACEW ÍMARVILA FERNANDES

Vereador/PP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ou transferência, a qualquer tempo, para escola próxima a sua nova residência.

§1°. O mesmo direito será assegurado aos que vierem, pela mesma razão, de outros Municípios e estabelecerem

residência em Caehoeiro de Itapemirim - ES.

Art. 2°. O pedido de matrícula ou transferência deverá ser instruído com o deferimento da medida protetiva pela

autoridade competente, bem como comprovante da nova residência.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta dias) após sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei busca garantir maior segurança as pessoas vitimadas, direta ou indiretamente,

pela violência doméstica e familiar. Não são raros os casos de mudança de endereço e até cidade, razão pela

qual entendo ser fundamental facilitar todo o processo de recomeço da vítima.

Sendo assim, apresento o presente projeto, visando sua regular tramitação e aprovação pelos Nobres

'  ;adores.
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Vereador/PP
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CÂMARA MUNÍCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 24/2020

INICIATIVA: Vereador Wallace Marvila Fernandes

c
o
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A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do Wallace Marvila Fernandes: "Estabelece a prioridade de
matrícula e de transferência às crianças e adolescentes que estejam sob a guarda de mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar nas escolas municipais."

2. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

3. Destarte, cabe ressaltar que já vigora em nosso ordenamento jurídico a Lei N° 11.340, de 7 de agosto
de 2006, cria mecanismos para coibir a violência doméstica e fanübar contra a mulher, nos termos do
§ 8° do artigo 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de
discriminação contra as mulheres.

Apesar da Lei em comento trazer dispositivos similares aos que já existem na Lei Federal, o que é
desnecessário e incorreto, o presente projeto pormenoriza em seu parágrafo primeiro do artigo 1° e
artigo 2° direitos que não contrários aos já estabelecidos pela legislação federal.

4. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei não possui vícios de inconstitucionalidade
insanáveis e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta Casa,
opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e
devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cacheeiro de Itapemirim-tó, 09 de junho de 2020.

MS
PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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COMISSÃO BE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Parecer ao Prejefco de Lei n° 024/2020.

INICIATIVA: Vereador Wallace Marvila Fernandes,

RJSLATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do
Vereador Wallace Marvila Fernandes, que "Estabelece a

prioridade de matricula e transferência às crianças e
adolescentes que esteja sob a guarda de mulheres vitimas de
violência doméstica e familiar nas escolas municipais.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que
Projeto de Lei não existe vicio de constitucionalidade,

no

Contudo, verificou-se que a proposta apresentada traz

dispositivos que já se encontram inseridas ■ , na. Lei.- II,-,34O
de 07" de agosto de 2006, que cria mecanismos para coibir a
violência doméstica e familiar,

Nesáé ...sentido, confira-se o que diz o - . ,§.7 °-,.,:dp-,canti;gGt;i',^^^
refWrló!á"l'éT,''rh vérbls: ' ''' ''' ■ ■■■■■'"

V--. ,> ri:!:-!,,,..!,..

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA B
tÀMT-T,-f AR ■'•-'1 i .1 .li'i tb-T .

i"-"'1'

í:; '-Art■. • 9°' A' assistência" à mulher em situação ' de violência do-
rfieStlcà' ■ é familiar' s"éfâ' prestada de forma articulada e conforme os
princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistên
cia Spcial, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segu
rança 'Pública', entre outras normas e políticas públicas de protê-
çãb,'d' emergencialmente quando for o caso. ' ' ■

C. - ■ ■ ^

§  7° A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem
prioridade para matricular seus dependentes em instituição de.

"Feliz a Nação cujo Deus é'o Senhor" • '
Portal da Câmara

-vvww.cachoeirodeitaDemirim.es.leQ.br
Processo Legislativo |

httpvVno DaDercloud.c3choeirodeitapemirini1.es.leQ.br j w.vw.transi
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ig?§.cachoeírodeitaDemírim



educação básica mais próxima de seu domicilio, ou transferi-ld

para essa instituição, mediante a, apresentação dos documentos

comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo
de violência doméstica e familiar em curso. (Incluido pela Lei n°

13.882, de 2019)

c
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m
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Diante disso, em que pese os fundamentos apresentados' pelo

vereador para criação da referida lei, cumpre registrar que o
que se pretende regulamentar já existe na Lei Federal

supramencionada.

Sendo assim, esse relator vota no sentido de devolver o

projeto ao autor.

VÕTO DO PRESIDENTE: Voto com O Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbi-to do que nos cabe analisar,
manifestamo-nos, por unanimidade, pela devolução do projeto
ao autor.

Sala das Comissões, 21 de julho de 2020.

gues - PresidenteAlexandre TOS

Y SC pini - Relator

Allan Albert Lour^ço Ferreira — Membro

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP NS. 57 / 2020

Cachoeira de ItapemirIm-ES, 22 de julho de 2020.
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Exms. Sr. Waiiace Marvüa Fernades

Vereador do PP

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 117, Vil! do Regimento Interno desta

Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei ns 24/2020, conforme cópia em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

ALEXO CIPR50

enteresi

\a)°

^fFe/te a naçQo cujo Deus é o Senhor"
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Santo

PABX: (28) 3S26-5622
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